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Câmara Municipal de Campo Grande
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Avenida Ricardo Brandão, 1600.
CNPJ: 03.514.106/0001-00 / Telefone: (67) 3316-1600

Lei Ordinária nº 7223/2024
“Altera  a  denominação  da  Rua  Itaquirai,  no  Bairro
Itanhangá Park,  em Campo Grande,  para Rua Hiltrudes
Fantini Pereira (Dona Trude)”

Art. 1º Fica alterada a denominação da Rua Itaquirai, que inicia na Av. Ricardo
Brandão e termina na Rua Joaquim Murtinho, no Bairro Jardim Bela Vista, em Campo
Grande - MS, passando a ser denominada Hiltrudes Fantini Pereira (Dona Trude).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Campo Grande - MS, 19 de fevereiro de 2024

Alírio Villasanti Romero
Vereador - UNIÃO

Capítulo I

1

Capítulo I

1

Justificativa

Ementa: Alterar a denominação da Rua Itaquirai, no Bairro Itanhangá Park, em Campo Grande, para
Rua Hiltrudes Fantini Pereira (Dona Trude).

Apresentar uma justificativa para a alteração do nome da rua atualmente conhecida como Rua
Itaquirai para Rua Hiltrude Fantini Pereira (Dona Trude), em homenagem aos notáveis feitos da Sra.
Hiltrude Fantini Pereira em prol do município de Campo Grande/MS.

Hiltrudes Fantini Pereira, conhecida carinhosamente como Dona Trude Pereira, ao lado de seu
esposo, o empresário Ignácio Theodoro Pereira, desempenhou um papel notável no desenvolvimento
econômico e social de nossa cidade. No início da década de 1960, o casal fundou uma modesta venda
de produtos alimentícios, a qual se transformou ao longo dos anos no 7º maior grupo do setor
varejista do Brasil.
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O empreendimento iniciado por Hiltrudes e Ignácio evoluiu para um conglomerado empresarial de
grande relevância, composto por 114 unidades de negócios, destacando-se entre elas as 30 lojas da
rede de supermercados COMPER e as 56 lojas do FORT ATACADISTA. Além disso, o grupo engloba
outras bandeiras de destaque, como SEMPRE FORT (farmácias), VUON (cartão de crédito), PERLOG
(transportadora e logística) e PERA TURISMO (agência de viagens).

A trajetória empreendedora de Hiltrudes Fantini Pereira, falecida em 2022, constitui um exemplo
notável de perseverança, visão e comprometimento com o desenvolvimento de nossa comunidade.
Sua  liderança  e  dedicação  desempenharam um papel  significativo  no  fortalecimento  do  setor
comercial e na promoção da geração de empregos em nosso município.

Além disso,  Dona Trude foi  reconhecida nacionalmente por suas realizações.  Em 2018,  ela foi
homenageada pela ABRAS - Associação Brasileira de Supermercados com o prêmio denominado
"Mulheres que Inspiram no Varejo". No ano seguinte, em 2019, recebeu da Assembleia Legislativa
de Santa Catarina a "Comenda do Mérito Legislativo Catarinense" em reconhecimento às suas
conquistas empresariais.

Seu legado vai além do mundo empresarial. Dona Trude Pereira foi uma mulher comprometida com
a responsabilidade social, tendo criado o "Projeto Troco Solidário" há 16 anos, que já arrecadou mais
de R$ 14 milhões e beneficiou aproximadamente 500 instituições filantrópicas, auxiliando mais de
250 mil pessoas em situação de vulnerabilidade.

Hiltrude Pereira é uma figura de destaque em nossa comunidade, cujo compromisso e contribuições
para o desenvolvimento e bem-estar de nossa cidade são inegáveis. Ao longo dos anos, ela dedicou
sua vida a diversas iniciativas e projetos que tiveram um impacto significativo em nossa comunidade.
Sua liderança,  dedicação e comprometimento serviram como um farol  para muitos,  inspirando
outros a se envolverem e fazerem a diferença em suas próprias comunidades.

A alteração do nome da rua em sua homenagem não apenas reconheceria seus méritos e conquistas,
mas também serviria como um tributo duradouro à sua dedicação incansável ao progresso de Campo
Grande/MS. Hiltrude Fantini Pereira é uma fonte de inspiração para todos nós e sua contribuição
merece ser eternizada de forma tangível em nossa cidade.

Além disso, a mudança do nome da rua também ajudaria a preservar a memória de Hiltrude Fantini
Pereira para as futuras gerações,  garantindo que seu legado continue a inspirar e motivar os
cidadãos de Campo Grande/MS por muitos anos.

Anexado ao presente projeto de Lei, encontra-se o abaixo-assinado assinado por 49 residentes da
proximidade da referida rua, evidenciando o apoio e respaldo da comunidade local a esta iniciativa.
Adicionalmente, inclui-se a biografia detalhada da Sra. Hiltrudes Fantini Pereira.
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Campo Grande - MS, 19 de fevereiro de 2024.

Campo Grande/MS, 26 de Fevereiro de 2024.

Alírio Villasanti Romero
Vereador - UNIÃO


